
 

 

 
       
    
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 
CNPJ: 01.611.858/0001-55  

 

 

EDITAL DA DISPENSA 

DISPENSA Nº 011/2025 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, bem como, as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 18/03/2025, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@placas.pa.gov.br 

ENDEREÇO PARA ENTREGA DA PROPOSTA: 
OLAVO BILAC, S/N, CENTRO, CEP 

68.138-000, PLACAS-PA. 

LINK DO EDITAL: 
https://placas.pa.gov.br/c/aviso-de-dispensa-

de-licitacao/ 

 
 1.0 – DO OBJETO:  

 
1.1 Constitui objeto é a contratação de empresas especializada na produção de impressões (serviço 

gráfico) para atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social Compõem este Edital, 

além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES. 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

08.122.1002.2.029 – Gestão administrativa do FMAS, Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 
para atender a população do município de Placas. 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

15000000-Fonte 

08.244.0136.2.042- Gestão descentralizada bolsa família-centro de referência em assistência social para atender a 
população do municio de placas. 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

16600000-Fonte 
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3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global MAXIMO para contratação será de R$ 62.115,32 (Sessenta e Dois Mil Cento e Quinze 

Reais e Trinta e Dois Centavos). 

A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação 

no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao E-Mail: licitacao@placas.pa.gov.br fazendo 

referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2025  com todos os documentos assinados digitalmete ou no 

endereço: OLAVO BILAC, S/N, CENTRO, CEP 68.138-000, PLACAS-PA. 

 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ.  

4.2.2 Ato constitutivo/Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – MEI;  

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

4.2.9 Comprovação de Cadastro no SICAF; 

4.2.10 Atestado de capacidade Tecnico comprovando que possui experiencia com serviço compativel com o 

objeto. 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no  Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

4.3.4 Deverá apresentar em conjuto com a documentação de proposta As declarações do anexo III 

4.3.5  Caso a empresa não possua espaço fisico na zona urbana da cidade de Placas- PA, deverá apresentar 

declaração assumindo a responsabilidade de montar espaço físico, no prazo de dez dias a contar da 

assinatura do contrato, na zona urbana de placas com toda a estrutura exigida no item quatro do Termo de 

Referência. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  
 

mailto:licitacao@placas.pa.gov.br
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5.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento dos itens, com os serviço 
executado, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei      Federal 
nº 14.133/2021. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou  em parte, por conveniência administrativa 
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 
único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Placas - PA,  13 de março de 2025. 
 

Elaborado por: Deliane Santos da Silva 
 
 

Shayane Nayara Farias Kostov-Agente de Contratação 
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  ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Contratação de empresas especializada na produção de impressões (serviço gráfico) para 

atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social. 

 

1.1 DO ITEM 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V.UNIT V.TOTAL 

1 ENCADERNAÇÃO A4  10 UNIDADE R$ 13,23 R$ 132,30 

2 
CARTAZES DE DIVULGAÇÃO NO FORMATO 
62X45 PAPEL COUCHÊ 115 FOSCO 

40 UNIDADE R$ 13,71 R$ 548,40 

3 
CRACHÁS EM PVC COM FIO JACARÉ E CAPA 
POLICROMIA FRENTE E VERSO COM 
IMPRESSÃO NO FIO 

150 UNIDADE R$ 35,42 R$ 5.313,00 

4 

CRACHÁS COM CORDÃO TAMANHO 54.00X85,6 
MM, MATERIAL PVC RÍGIDO, GRAMATURA 0,8, 
FRENTE E VERSO COLORIDO, ACOMPANHADO 
DE CORDÃO PARA CRACHÁ CONFECÇÃO DE 
CORDÕES COM TRAMA FECHADA 
PERSONALIZADA COM TEXTO EM 3/0 CORES 
LITOGRAFADO COM GARRA PARA FIXAÇÃO NO 
TAMANHO 0,90X1,2CM. OBS: SERÃO 
SOLICITADOS PEDIDOS EM QUANTIDADES 
VARIADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO ÓRGÃO. 

180 UNIDADE R$ 35,50 R$ 6.390,00 

5 
CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO C/FOTO EM PVC 
54X86CM C/CORDÃO PERSONALIZADO 
15X20MM 

40 UNIDADE R$ 26,83 R$ 1.073,20 

6 
FOLDER EM PAPEL A4 VERSÃO 3 DOBRAS 
29,7CMX21CM 

900 UNIDADE R$ 1,08 R$ 972,00 

7 
CERTIFICADO DE CURSOS PARA EVENTOS 
PAPEL COUCHÊ 150 BRILHO IMPRESSÃO 4X0. 

600 UNIDADE R$ 7,47 R$ 4.482,00 

8 
FACHADA EM LONA VINCULADA C/ESTRUTURA 
EM METALON GALVANIZADO, IMPRESSO 
POLICROMI 

20 M² R$ 231,45 R$ 4.629,00 

9 

ADESIVO LEITOSO COM IMPRESSÃO DIGITAL A 
BASE-SOLVENTE INCOLOR PARA SEREM 
UTILIZADAS NA SINALIZAÇÃO E DECORAÇÃO 
DE AMBIENTES COM VIDROS, JANELAS, 
VITRINES E SUPERFÍCIES TRANSPARENTES 
EM GERAL, IMPRESSO E INSTALADO 

30 M² R$ 191,90 R$ 5.757,00 

10 

BANNER COLORIDO EM LONA, IMPRESSÃO 
DIGITAL COM TINTA À BASE DE SOLVENTE E 
RESOLUÇÃO DE 1440 DPI REAL, EM NONA DE 
280GR, ACABAMENTO EM MADEIRA 
ARREDONDADA, PONTEIRA DE PLÁSTICO E 
CORDÃO NAS EXTREMIDADES PARA 
PENDURAR. OBS: SERÃO SOLICITADOS 
PERDIDOS EM FORMATO E QUANTIDADE 
VARIADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DO ÓRGÃO. 

40 M² R$ 118,80 R$ 4.752,00 
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11 FAIXA IMPRESSA EM LONA 20 M² R$ 86,28 R$ 1.725,60 

12 
PANFLETOS MEDINDO 15X21CM, IMPRESSÃO 
FRENTE, COLCHÊ 115GRS. 

3.000 UNIDADE R$ 0,45 R$ 1.350,00 

13 

OUTDOORS IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 
PROMO A BASE DE ECO-SOLVENTE , MEDINDO 
3X9M, ( COM INSTALAÇÃO E ALUGUEL DE 
ESTRUTURA 

2 UNIDADE R$ 3.368,16 R$ 6.736,32 

14 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 
PERSONALIZADA. 1 PULSEIRAS DE 
IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICA, CONFECCIONADA 
EM VINIL, COM LACRE PINO PRESSÃO, 
IMPERMEÁVEL E PARA USO PROLONGADO, 
COM PELO MENOS 14 OPÇÕES DE CORES DE 
PULSEIRA. COM FUROS PARA AJUSTE EM 
VÁRIOS TAMANHOS DE PULSO. IMPRESSÃO 
EM COLORIDO CONFORME NECESSIDADE. 
ARTE E COR DE PULSEIRA DISTINTAS A CADA 
LOTE DE 100 UNIDADES. ARTE SERÁ ENVIADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

3.500 UNIDADE R$ 1,27 R$ 4.445,00 

15 
BLOCO PERSONALIZADO TALÃO NUMERADO 
PARA SORTEIO 

3.550 UNIDADE R$ 3,89 R$ 13.809,50 

TOTAL R$ 62.115,32 

1.3 O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do contrato. 
Podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
1.4 O custo estimado da contratação foi considerado o valor praticado por outros órgãos públicos de cada item. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 
da Lei nº 14.133/2021). 
2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Placas tem como missão promover o bem-estar social, 
garantindo direitos e oferecendo serviços essenciais à população em situação de vulnerabilidade. Para a execução de 
suas atividades, torna-se necessário o suporte de materiais gráficos que auxiliem na comunicação, divulgação e 
execução de programas e projetos sociais. 
Justificativa A contratação de uma empresa especializada na produção de impressões (serviço gráfico) é fundamental 
para atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. Os materiais impressos são essenciais para: 
Divulgação de campanhas institucionais e programas sociais; 
Produção de cartilhas, informativos e folders educativos; 
Impressão de formulários, certificados e documentos administrativos; 
Confecção de materiais de identidade visual para eventos e atividades comunitárias. 
A aquisição desses serviços gráficos por meio de empresas especializadas garantirá padrão de qualidade, melhor custo-
benefício e atendimento ágil às necessidades da secretaria, otimizando a execução das políticas públicas de assistência 
social. 
Necessidade da Contratação A contratação justifica-se pela necessidade de dispor de serviços de impressão 
profissional com qualidade e rapidez, garantindo que as ações da secretaria sejam devidamente divulgadas e registradas. 
Empresas especializadas dispõem de equipamentos modernos e experiência no segmento, proporcionando produtos 
finais que atendem aos padrões exigidos para o funcionamento eficiente das atividades da Assistência Social. 
A ausência desses materiais pode comprometer a efetividade das ações e campanhas promovidas, dificultando a 
comunicação com a população e a documentação necessária para a execução dos projetos sociais. 
Considerações Finais Diante do exposto, faz-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada na 
prestação de serviços gráficos, visando garantir o suporte adequado à Secretaria Municipal de Assistência Social do 
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Município de Placas. Tal medida contribuirá para o aprimoramento da gestão e execução das políticas sociais, garantindo 
maior efetividade no atendimento à população. 
 
3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 
3.1 A presente documentação visa descrever a solução e especificação do objeto para a contratação de empresas 
especializadas na produção de impressões (serviço gráfico) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Placas. O objetivo é garantir a aquisição de materiais impressos com qualidade, 
durabilidade e eficiência, atendendo às demandas institucionais de comunicação, informação e divulgação. 
Ciclo de Vida do Objeto 
O ciclo de vida do serviço gráfico contratado compreende as seguintes etapas: 
Planejamento 
Levantamento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Definição dos materiais a serem impressos (cartazes, panfletos, folders, banners, entre outros); 
Estabelecimento de padrões de qualidade e especificação técnica dos materiais impressos. 
Produção 
Contratação da empresa prestadora de serviço gráfico; 
Impressão dos materiais conforme especificação técnica; 
Controle de qualidade e conferência dos materiais impressos antes da entrega. 
Distribuição e Utilização 
Entrega dos materiais impressos à Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Distribuição para os projetos, campanhas e demais necessidades institucionais; 
Utilização dos materiais para informação, orientação e divulgação de programas e serviços sociais. 
Descarte e Sustentabilidade 
Promoção do descarte consciente dos materiais impressos obsoletos; 
Estímulo à reciclagem e às práticas sustentáveis para redução de impacto ambiental. 
Especificação do Objeto 
A contratação do serviço gráfico incluirá a impressão de diversos materiais, conforme especificação técnica a seguir: 
Cartazes: Impressão colorida, papel couchê 150g, tamanho A3; 
Panfletos: Impressão frente e verso, papel couchê 90g, tamanho A5; 
Folders: Impressão colorida, papel couchê 115g, dobra em 2 ou 3 partes; 
Banners: Impressão em lona 440g, ilhóses para fixação, tamanho padrão 80x120 cm; 
Cartilhas: Impressão colorida, papel offset 75g, capa em couchê 180g, acabamento com grampos ou espiral; 
Relatórios: Impressão em preto e branco ou colorida, papel offset 75g, encadernação espiral ou capa dura. 
Critérios de Qualidade 
Impressão de alta qualidade com cores vivas e nitidez; 
Papel e acabamentos conforme especificação exigida; 
Prazos de entrega estabelecidos e cumprimento rigoroso dos mesmos; 
Garantia de materiais livres de defeitos de impressão, corte e acabamento. 
Considerações Finais 
A contratação do serviço de impressão visa atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
assegurando materiais de qualidade para a comunicação e divulgação das ações e programas sociais. As empresas 
contratadas deverão atender integralmente às especificações exigidas, garantindo eficiência, qualidade e compromisso 
ambiental. 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: comprovação de capacidade técnica. 
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4.2 não será admitida a subcontratação da atividade fim. 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
5.1 Os itens deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias, sem faltar nenhum item, contados da data de recebimento 
da ordem de serviço. 
5.1.1 prazo poderá ser prorrogado por motivo de força maior, sendo comunicado ao fiscal da execução do serviço a 
motivação que será analisado. 
5.2 A Ordem de fornecimento, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as 
informações afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 
5.4 O produto deverá ter garantia de três meses por defeito de fábrica. 

5 MODELO DE GESTÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
6.1 O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
6.2 A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.2.1 O fiscal designado pela autoridade superior anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.2.2 O fiscal designado pela autoridade superior informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do serviço (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.6 As comunicações entre o contratado e o contratante devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.7 O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam   ser 
cumpridas de imediato. 
6.8 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa que deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão de regularidade fiscal Estadual, Certidão de regularidade fiscal 
Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021) 
7.1 Menor preço por item. 
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7.2 Possuir Atividade compatível com objeto, devendo apresentar a prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa 
jurídica – cartão CNPJ e  Ato constitutivo/Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 
devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
MEI; 
7.3 O interessado deverá apresentar ainda: 
a) comprovação de Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Estado e Município.  

b)Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d)Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

e)Comprovação de Cadastro no SICAF; 

f) Atestado de capacidade Técnico expedido por pessoa jurídica.  

Além disso, o interessado deverá apresentar as seguintes declarações: 
a) Que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do contrato em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) Que a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do presente processo, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  
c) Que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente processo em questão;  
d) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com 
qualquer integrante da Equipe de Apoio, com representante ou funcionário da Secretaria Responsável pelo processo; 
e) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
g) Que não tenho parente em linha reta, colateral ou por afinidade até terceiro grau com servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

8. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

8.1. PREÇO 
8.1.1 O valor a ser pago será no máximo de R$ 62.115,32 (Sessenta e Dois Mil Cento e Quinze Reais e Trinta 
e Dois Centavos) 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
8.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.2.3 A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 
da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do artigo 
64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 



 

 

 
 

 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 
 

 

 

 

8.2.4 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
8.2.5 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 
serviços contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 
cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

8.3.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

8.3.3 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPGM de 
correção monetária. 

8.3.4 A atualização do valor será realizada através do índice do IGP-M, tendo como data de contagem a data 
do orçamento (pesquisa de preço) realizada. 

8.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.4.2  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.4.2.1 o prazo de validade; 

8.4.2.2 a data da emissão; 

8.4.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.4.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.4.2.5 o valor a pagar; e 

8.4.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 

8.4.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

8.4.5 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.4.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.4.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 



 

 

 
 

 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 
 

 

 

 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o Termo de Referência. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 

c) Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente realizado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos. 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 

e) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do serviço, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da prestação 
do serviço, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1. O Contratado obriga-se a: 
a) Executar o objeto somente mediante Ordem de serviços expedida nos termos previsto no modelo de execução do 

objeto. 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas; 

c)  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência; 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do serviço; 

b) der causa à inexecução parcial do serviço que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do serviço; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para fins de execução do serviço; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o contrato ou prestar declaração falsa    durante a 
execução do serviço; 

h) fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do serviço; 
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i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da execução do serviço; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do serviço, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

12.5. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Contratante (art. 156, §9º) 

12.6. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159) 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

12.11.  A Contratada deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

08.122.1002.2.029 – Gestão administrativa do FMAS, Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social para atender a população do município de Placas. – R$ 31.057,66 (Trinta e Um Mil Cinquenta e Sete 
Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

15000000-Fonte 

08.244.0136.2.042- Gestão descentralizada bolsa família-centro de referência em assistência social para 
atender a população do municio de placas- R$ 31.057,66 (Trinta e Um Mil Cinquenta e Sete Reais e Sessenta 
e Seis Centavos). 

3.3.90.30.00- Material de Consumo  

16600000-Fonte 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS   
13.1 A responsabilidade pelos termos do presente instrumento será da Fundo Municipal de Assistência social. 
13.2. Fica eleito o Foro da cidade de URUARÁ como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

 
Placas/PA, 13 de março de 2025. 

 
Responsavel: Cleidiane da Silva Mota 
Setor Administrativo-SEMASS 

 
Autorização: Inessa Tavares Cremasco Possimoser  
Sec. Municipal de Assistência Social 
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 ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA Nº ______ 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 
Objeto:  

 
PROPOSTA: 
 

Nº do 

Item 

Quant. Unidade de 

Medida 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
V. UNITARIO (maximo) 

1   
  

 
Valor Global da Proposta: 

 
Validade da Proposta 90 dias; 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 
 
Declaro que concordo com todos os termos do Edital e Termo de Referência. 
 
Declaro  

 
Razão social ou nome; - Nº do CNPJ ou CPF: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
Placas-Pará, de de 202x. 

 
Assinatura do Responsável CPF: 
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ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÕES 
 

 

Ref.: Dispensa Nº 

 

Prezados Senhores,  doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item do Edital , DECLARA, sob as penas 

da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do presente processo, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame;  

d) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com qualquer 

integrante da Equipe de Apoio, com representante ou funcionário da Secretaria Responsável pelo processo; 

e) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

g) que não tenho parente em linha reta, colateral ou por afinidade ate terceiro grau com  servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

 Localidade, de de .  

 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MINUTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

  PLACAS - PA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 
01.611.858/0001-55, com sede na R. Olavo Bilac, s/n - Centro - Placas/PA - CEP 68138000, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA OLAVO BILAC, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 14.654.055/0001-20, representado pelo(a) INESSA TAVARES CREMASCO 
POSSIMOSER, SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, portadora do CPF nº 030.755.98X-XX doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro a empresa xxxxxxxxxxxxxxx devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº CNPJ: 

xxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições 
a seguir elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações realizadas pela 

Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das disposições insertas na Lei Nº 14.133/2021, art 

75, I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO CONTRATUAL (art.92, I e II Lei 14.333/2021) 

 

2.1 O presente Contrato tem por objeto: contratação de empresas especializada na produção de impressões 

(serviço gráfico) para atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social. 

Nº do  Item Quant. Unidade de 

Medida 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
V. UNITARIO (maximo) 

   
  

 

2.2 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

2.2.1 O Termo de Referência 

2.2.2 A Proposta do Contratado 

2.2.3 Edital 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 

3.1 O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de Dispensa de Licitação, 

em estrita conformidade com o prescrito no Art. 75, II, da Lei Nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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4.1 VALOR DA DESPESA 
4.1.1O valor maximo total da despesa é de R$xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4.2FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
4.2.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
4.3 A retenção do imposto de renda será retido na fonte pagadora, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 da 
Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na referida norma, editada nos termos do artigo 64 
da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade. 
4.4 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos 
fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
4.5 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 
contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

4.3PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3.2Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

4.3.3No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPGM de correção 
monetária. 

4.4CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4.2O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.2Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 

4.4.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

4.4.4Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
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ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.4.5Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

4.4.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.4.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI E XIV da Lei 14.333/2021) 

5.1São obrigações da Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo   de Referência.. 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

c) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos. 

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

e) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art.92, XIV, XVI E XV 

 

6.1. A Contratada obriga-se a: 
a) Fornecer o objeto somente mediante Ordem de serviços, emitido pela CONTRATANTE. 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, e realizar vistoria através do fiscal para verificação se do 
estado do bem/serviço entregue, para que ao fim da contratação o bem seja devolvido ao contratante sem que o 
deixe no prejuízo. Essa vistoria fica sob responsabilidade do fiscal do contrato e em sua posse. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de cinco dias, o objeto com avarias ou defeitos; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto. 
f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre; 
h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
i) Não Terceirizar o serviço. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXCLUSIVIDADE 

 

7.1Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO art. 92 XIX 

 

8.1O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de suas cláusulas, bem como 

diante das hipóteses previstas no Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E PENALIDADE (art.92 XIV) 

 
9.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2-Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLAUSULA DECIMA - REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUTAL (art.92, IV) 

10.1 O serviço deverá ser executado nos seguintes termos: 
5.1 Os itens deverá ser entregue no prazo de 05 (cinco) dias COMPLETOS, sem faltar nenhum intem, contados da 
data de recebimento da ordem de serviço. 
5.1.1 prazo poderá ser prorrogado por motivo de força maior, sendo comunicado ao fiscal da execução do serviço a 
motivação que será analisado. 
5.2 A Ordem de fornecimento, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as informações 
afetas aos serviços adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 
5.4 O produto deverá ter garantia de três meses por defeito de fabrica. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92 VII) 
11.1 A despesa decorrente da presente contratação correrão á contra de recursos específicos consignados na seguinte 

Rubrica Orçamentaria: 

08.122.1002.2.029 – Gestão administrativa do FMAS, Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social para atender a população do município de Placas. 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

15000000-Fonte 
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08.244.0136.2.042- Gestão descentralizada bolsa família-centro de referência em assistência social para atender 
a população do municio de placas. 

3.3.90.30.00- Material de Consumo 

16600000-Fonte 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art.92 III) 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal da Transparência do Município. E, 

se necessário, será publicado nas impressas oficiais da União e do Estado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LPGD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do contrato administrativo e que eventualmente venha a ser firmado. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

15.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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15.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

15.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.8.01 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, por recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

16.1 O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de até 31 de Dezembro de 2025, iniciando na 

data da assinatura. Com possibilidade prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a 

conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no Erário Municipal. O Prazo de vigência está respeitando o crédito 

orçamentário. A eficacia passará a ser contada a partir da publicação do contrato no PNCP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e 

obrigações ora estipulados.  

 

17.2 O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, devidamente 

subscrito pelas partes contratantes. 

 

17.3 O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 e 784, inciso II do 

Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Uruará-Pará, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de 

qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

 

PLACAS – PA, xx de xxxxxx de 202x. 

______________________________________________ 
 

CONTRATANTE 

_______________________________________________ 

CONTRATADO  
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